Súmula da Audiência Pública nº26/2011
Audiência Pública que trata da minuta de Resolução que regulamenta o livre acesso a dutos de transporte destinados à movimentação de petróleo, seus derivados e biocombustíveis.
1. Data e local da realização

A Audiência Pública nº 26/2011 foi realizada em 28 de novembro de 2011, no auditório do Escritório Central da ANP, situado à Avenida Rio Branco nº 65 / 13º andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ.

2. Composição da mesa

Presidente da audiência e Superintendente da SCM: José Cesário Cecchi

Procurador federal: Antônio Lobo

Secretários da audiência: Helio da Cunha Bisaggio e Mário Jorge Figueira Confort

3. Objetivo

Obter subsídios para a redação final da minuta de Resolução que regulamentará o livre acesso a dutos de transporte destinados à movimentação de petróleo, seus derivados e biocombustíveis. 
4. 
Fatos

A audiência foi aberta pelo Superintendente de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural, Sr. José Cesário Cecchi, às 14h00min.

O Sr. José Cesário Cecchi destacou que a Portaria ANP nº 115/2000 já está em vigor há 11 anos e que já é momento de revisá-la. Assim sendo, o objeto desta nova regulamentação será o livre acesso a dutos de transporte destinados a movimentação de petróleo seus derivados e biocombustíveis.

A seguir, o Sr. Cesário realizou a apresentação dos procedimentos e principais regras da Audiência Pública, destacando que a ANP faria primeiramente suas considerações acerca dos comentários recebidos e que, em seguida, seria dada seqüência à apresentação dos expositores inscritos. 
O Sr. Cesário solicitou, ainda, aos agentes que inscreveram mais de um expositor, que concentrassem a apresentação em apenas uma pessoa e que, após a fase de apresentação dos inscritos, seria aberto um espaço para o debate onde os outros presentes poderiam se manifestar. O Presidente da audiência ressaltou ainda que os comentários recebidos pela ANP, bem como suas análises, serão disponibilizados no sítio eletrônico da Agência. Isso posto, foi passada a palavra ao Secretário da Audiência Pública, o Sr. Helio da Cunha Bisaggio, para que se procedesse à apresentação das principais considerações da ANP acerca dos comentários recebidos, às 14h08min.

O Presidente da audiência solicitou aos expositores que concentrassem suas apresentações nos assuntos não esgotados pela apresentação da ANP. Ressaltou ainda que os comentários recebidos pela ANP, bem como suas análises, serão disponibilizados no sítio eletrônico da Agência. Isso posto, foi passada a palavra ao Secretário da Audiência Pública, o Sr. Helio da Cunha Bisaggio, para que se procedesse à apresentação das principais considerações da ANP acerca dos comentários recebidos, às 14h08min.

O Sr. Helio da Cunha Bisaggio apresentou primeiramente a motivação legal, destacando que foram: (i) a edição da Lei 11.909/2009 que alterou o artigo 8º da Lei do Petróleo que determinou que cabe à ANP registrar contratos de transporte de interconexão entre instalações de transporte inclusive as de granéis líquidos, e os contratos de comercialização celebrados entre os agentes do mercado; e (ii) a edição da Medida Provisória no 532/2011, convertida na Lei 12.490/2011, que alterou o inciso XVI do artigo 8º da Lei do Petróleo e atribuiu à ANP a competência para regular e autorizar as atividades relacionadas ao transporte de biocombustíveis.

Em seguida apresentou os objetivos da minuta proposta, bem como os procedimentos adotados para sua elaboração, destacando que a alteração da data inicialmente proposta para a audiência pública foi feita em razão da complexidade dos comentários propostos. Em seguida, passou a descrever os artigos mais comentados e as principais sugestões formuladas por ocasião da consulta pública, explicando que não apresentaria todos, pois foram submetidos mais de cento e dez comentários.
Entre as sugestões, diversos agentes apresentaram a proposta de mudança na definição de carregador proprietário, na qual se equiparariam os acionistas da transportadora aos proprietários das instalações, com extensão da preferência do proprietário às sociedades detentoras da propriedade de instalações dutoviárias ou que tivessem participação societária direta ou indireta ou que fossem coligadas ao transportador proprietário. Foi explicado que esta proposta não foi acatada porque empresas que não detêm propriedade de dutos passariam a ser equivocadamente consideradas “Carregadores Proprietários”. Adicionalmente, tal como proposto, um agente poderia, concomitantemente, ser carregador proprietário e transportador proprietário.
Foi destacado que a principal alteração entre a minuta original e a versão que foi levada para audiência foi que esta última traz uma nova definição de carregador, na qual foi dispensada a obrigatoriedade da propriedade de produtos de forma a permitir que surjam carregadores que utilizem os serviços de transporte por conta e ordem de terceiros, ressaltando que se acredita que tal medida possibilitará novas configurações de negócio.

Foi explicado porque o princípio do “unbundling” jurídico, presente na Portaria ANP 115/00 e na Lei 9.478/97, foi mantido e não foram acatadas as sugestões de se criar a figura da reserva de capacidade de um transportador em outro ou da contratação de capacidade entre transportadores. Esclarecendo ainda que sob a ótica da Agência esta medida visa a limitar o poder de mercado de agentes verticalizados, o que está de acordo com a experiência internacional, além de proporcionar isonomia entre os usuários dos serviços de transporte. Além disso, a contratação da capacidade de um transportador em outro transportador pode dificultar a ação fiscalizatória da Agência, especialmente no que tange a resolução de conflitos e a verificação da adequação da remuneração pelos serviços de transporte prestados. 

Por fim, apresentou a redação final de alguns artigos da minuta de resolução modificada com a incorporação dos comentários recebidos, com destaque para o contrato de interconexão, que passará a reger os aspectos operacionais da relação entre os agentes operadores de dutos de transporte interconectados e para os prazos dos contratos de transporte firme que poderão ser firmados em gasodutos que possuam conexão com outros gasodutos.

Após o encerramento da apresentação do Secretário, às 14h32min, o Presidente da Audiência Pública deu abertura ao pronunciamento dos expositores, na ordem de inscrição.
O primeiro a expor suas considerações foi o representante da Logum Logística S.A. - Logum, Sr. Wong Loon, que iniciou sua apresentação ressaltando a importância da Portaria ANP nº 115/00 e seu sucesso na disciplina do livre acesso por mais de uma década. Em seguida, passou a tecer considerações acerca da Lei nº 9.478/97 e seu artigo 58, no qual, segundo seu ponto de vista, o termo “terceiro interessado” pode se referir a qualquer um, dentro da sociedade brasileira, com interesse potencial na solicitação de serviços de transporte por dutos. Em seguida, o Sr. Wong Loon fez referência à Portaria nº 115/00 e suas definições, em especial à de “carregador”, usuário do serviço de transporte, “transportador”, o autorizatário para operação de dutos, o “carregador proprietário” e “transportador proprietário”, chamando a atenção para a apresentação prévia realizada pela ANP no que se refere à sua menção à não exigência, na proposta de revisão da Portaria ANP nº 115/00, de posse de produto pelo agente carregador. Em seguida, destacou a vedação ao transportador relativa à compra ou venda de  produtos, constante do art. 4º da Portaria, e a exigência de transportador em firmar contrato com carregador (Art. 7º). A partir dessas, definições e exigências, o representante da Logum, no âmbito da revisão da Portaria ANP nº 115/00, entende que a lei não veda que transportadores firmem contratos entre si para uso de serviço de transporte. Chamando a atenção para o projeto pretendido por sua empresa, destacou que seus clientes buscam a contratação do serviço de transporte desde a origem e destino final com o envolvimento de apenas um interlocutor, mesmo que existam diversos transportadores interconectados entre essa origem e esse destino. 
Isto posto, o Sr. Wong Loon passou a tecer considerações relativas ao estímulo de novos investimentos. Destacou que a instalação de dutos demanda grande volume de capital e que, por isso, deveriam ser revistos os prazos máximos de contratos firmes, os quais deveriam passar a ser de 15 (quinze) anos para instalações novas. Relatou considerar não ser lógica a construção de dutos paralelos se algum duto possui capacidade ociosa, mas sim a construção de dutos interconectados. Destacou que a previsão da ANP da interconexão, em sua minuta de portaria, faria parte de um processo natural de crescimento da malha dutoviária do Brasil. Relatou, ainda, que considera lógica a extensão da preferência do proprietário para um prazo de 15 anos se há a interconexão a um duto novo, cuja amortização também leve 15 anos. Chamando a atenção para o prazo de 15 anos adotado pelo BNDES em seus financiamentos, destacou que esse prazo promoveria uma tarifa mais baixa que aquela que seria estabelecida para um duto cuja amortização tivesse que ocorrer em 10 (dez) anos, principalmente em se tratando de uma infraestrutura que demanda grande volume de capital.
Passando a tratar da preferência do proprietário, a Logum acredita ser razoável que os investidores ou acionistas, que se arriscam, tenham reconhecida sua preferência na utilização da infraestrutura.
Voltando a chamar a atenção para a não vedação da lei, no seu entendimento, do estabelecimento de contrato entre transportadores e fazendo referência à apresentação inicial da ANP , o Sr. Wong Loon finalizou sua apresentação opinando que não vê razão para que o transportador possa fazer o papel daquele carregador sem produto para reunir cargas de diversos outros carregadores e produtores.
O Presidente da Audiência toma a palavra e ressalta a importância de se criar um ambiente isonômico e propício em um determinado mercado, não sendo tarefa trivial determinar o equilíbrio entre a promoção da entrada de novos agentes e a defesa do ambiente concorrencial.
Destaca que não vê impedimento na Logum Logística criar uma empresa jurídica carregadora, e reconhece que pode haver aumento de custos transacionais. No entanto, a questão é saber se esse aumento de custos beneficia a entrada de novos agentes, possibilitando concorrência na oferta final (consumidor final).
O Secretário Helio Bisaggio chamou a atenção para o fato de que a partir da proposta de preferência do proprietário apresentada pela Logum Logística, um agente poderia ser concomitantemente, e indevidamente, carregador proprietário e transportador proprietário, acumulando as vantagens de ambas as figuras.
O representante da Logum destaca que a rota de seu projeto é função da competitividade com outros modais e que se a tarifa não for algo do tipo 20% (vinte por cento) mais barata que um modal alternativo, corre-se o risco de o projeto ficar sem uso. Adicionalmente, ele declara não entender a razão pela qual o transportador não poderia firmar contrato com outro transportador, sendo tratado como um terceiro interessado. Destaca, também, que haverá transparência, sem contratos de gaveta, e que a ANP terá conhecimento dos contratos, com a Transpetro, por exemplo, com as respectivas tarifas negociadas em desconto de volumes. O Sr. Wong Loon encerrou sua apresentação às 14h59min.
Na sequência o presidente da Audiência passa a palavra para o Sr. Carlos Alberto Guimarães, presidente da Logum, que manifesta crença na legitimidade de se conferir preferência aos acionistas de uma transportadora que viabilizam um determinado projeto como é o caso da Logum. Ele acredita que nenhum empreendedor, dentre os que se associaram para formar a Logum, poderia, sozinho, levar adiante um projeto da magnitude do sistema de escoamento de álcool da empresa. 
Em relação à questão dos contratos entre transportadores, o Sr. Carlos Alberto Guimarães entende que a figura do carregador não detentor da propriedade do produto (carregador por conta e ordem de terceiros) poderia não vir a surgir e que, neste caso, os clientes ficariam desprotegidos. Adicionalmente, ele manifestou concordância com a visão exposta pelo Sr. Wong Loon relativa  à não vedação da lei em relação ao estabelecimento de contratos entre transportadores. Em relação ao projeto de sua empresa, Carlos Alberto garantiu que as capacidades das linhas projetadas são muito maiores que a capacidade própria total dos acionistas, ressaltando que tal fato está à disposição da ANP para verificação.

Finda a manifestação da Logum, às 15h03min, passou-se à apresentação do Sr. Carlos Carlos Maligo da Petrobras Transporte S.A. – TRANSPETRO.
O representante da TRANSPETRO iniciou sua apresentação agradecendo a ANP por sua clareza na condução do processo de regulamentação. Em seguida, chamou a atenção para as definições e abrangência da minuta de resolução em questão, as quais são restritas a dutos e interconexões entre instalações de transporte. A seu ver, o escopo da regulamentação deveria ser mais amplo, uma vez que podem existir interconexões entre dutos de transporte e instalações de transferência, por exemplo. Manifestou ainda concordância em relação ao exposto pela Logum no que tange à empresa poder ter dois papéis: a de transportadora numa instalação e a de carregadora, noutra interconectada.
Chamou a atenção ainda para a incoerência existente no prazo maior (15 anos) para a preferência do proprietário em ampliação de instalações e manifestou ter entendido que a ANP flexibilizou tal prazo. Destacou ainda o fato de sua empresa ter solicitado a supressão de praticamente todo o capítulo relativo à interconexão, uma vez que tais interconexões têm sido feitas sem que a TRANSPETRO tenha notado alguma falha ou ausência de regulação para tal. Manifestou também preocupação, no seu entendimento, em o transportador já estabelecido ter que arcar, total ou parcialmente, com investimentos para interconexão ou aumento de capacidade a serem realizadas por terceiros.
O Sr. Carlos Maligo finalizou sua apresentação, às 15:13min,  apontando que, em se mantendo o capítulo de interconexão, é interessante que os contratos sejam vistos no âmbito de interconexões físicas, passando por questões de normas de engenharia, procedimentos de construção e trabalhos em faixa de dutos, e não como um contrato de condições comerciais, tal qual o contrato de transporte.
Iniciando o debate, o Secretário Helio Bisaggio defendeu que a ANP também pensa na interconexão como algo físico e que as sugestões da Transpetro, no que tange a esse aspecto, teriam sido praticamente todas acatadas.
O Secretário Mário Confort chamou a atenção para a questão da interconexão de uma forma geral, apontando que o escopo da minuta de resolução é muito claro, ou seja, entre instalações de transporte conforme a motivação legal insculpida na Lei nº 9.478/97, após alteração promovida pela Lei nº 11.909/09. Destacou ainda que não existe vedação, por exemplo, à interconexão de instalações de transporte com instalações de transferência de um carregador que deseje entregar seu produto por via dutoviária. 
Em sua réplica o Sr. Carlos Maligo declarou que, apesar de entender que não há vedação, também não há regulamentação deste caso. 
O Presidente da Audiência destacou ainda que na área de gás também existe muito debate acerca deste tema. 
O Sr. Wong Loon, da Logum, defendeu, por fim, que a interconexão poderia ser vista como um meio físico para melhorar o grau de utilização de um duto existente e insistiu em sua visão na qual um terceiro interessado na utilização de serviços de transporte poderia ser qualquer pessoa jurídica legalmente constituída.
Finda a discussão, às 15h18min, o Presidente da Audiência Pública, de acordo com a ordem de inscrição passou a palavra para o Sr. Mateus Piva Adami, da Central Paranaense de Logística – CPL.
O representante da CPL, Sr. Piva Adami, iniciou sua apresentação agradecendo a ANP pela transparência como está conduzindo o processo da resolução do livre acesso, assim como tem conduzido demais processos relacionados à regulação do etanol em seu âmbito.
Primeiramente, a CPL destacou que, a seu ver, a livre iniciativa é um pressuposto que deve ser observado na interpretação das competências estabelecidas pela ANP pela Lei nº 12490/11, as quais devem ser lidas à luz da Constituição Federal, com observância para as atividades sujeitas ao monopólio constitucional (Art. 170) e para os serviços públicos atribuídos à União (art. 21). Defendeu que as atividades relacionadas com o etanol devem ser vista de forma diferente da visão dessas atividades.O representante da CPL focou sua apresentação em três pontos: o primeiro relativo à delimitação do conceito de proprietário, o segundo em relação à publicação de informações comerciais e o terceiro relativo à tarifação.
Em relação ao conceito de proprietário, a CPL destacou que existe um projeto de implantação de um duto no Paraná que é semelhante ao conceito da Logum. A empresa acredita que a ANP talvez ainda não esteja familiarizada com um mercado mais pulverizado, como é o caso do etanol, tendo em vista a concentração existente para o mercado de petróleo e derivados. No entanto, acredita que de fato a infraestrutura precisa de volume garantido para viabilizar o transporte e que, haja vista o mercado atual praticamente sem dutos de transporte de etanol, não existem investidores independente atraídos para tal atividade. Assim sendo, acredita ser necessário um modelo que atraia investimentos ou um modelo tal que permita que os produtores e os detentores do duto tenham direito à preferência no transporte. A CPL defende, portanto, assim como a Logum, que o conceito de carregador (ou transportador) proprietário deveria abranger não somente a pessoa jurídica proprietária direta da instalação, mas também seus acionistas diretos e indiretos e empresas coligadas.
Em relação ao segundo ponto, o da divulgação de informações comerciais, a CPL, tendo em vista a apresentação inicial da ANP, acredita que teve suas observações acatadas pela Agência.
Em relação à tarifação, em decorrência do regime de livre iniciativa, a CPL acredita que o estabelecimento direto de valores pela ANP não lhes parece albergado na legislação. Para a empresa, a ANP deveria zelar pela livre iniciativa e pela livre concorrência por meio da resolução de conflitos, sendo que as empresas negociariam livremente as tarifas e a Agência interviria em casos de litígio a exemplo de outras agências reguladoras, como a ANATEL.
Terminada a apresentação de todos os inscritos, às 15h27min, o Presidente da Audiência passou a palavra ao público para manifestação de qualquer um dos presentes. 
O Sr. Carlos Alberto, da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, pediu a palavra e destacou achar interessante a figura do carregador por conta e ordem de terceiros (ou, em suas palavras, “trader”). No entanto, no caso da Logum, a seu ver, não há vantagem adicional para o usineiro ou para algum carregador que demanda esse serviço a criação de uma subsidiária integral pela Logum que possa atuar como um carregador que não detém a propriedade de produto.
Findo o pronunciamento do Sr. Carlos Alberto, às 15h30min,  o Presidente da Audiência mais uma vez passou a palavra ao público e o Sr. Miguel Tranin, da Associação dos Produtores de Bioenergia do Paraná – Alcopar e da CPL, solicitou-a.
Em sua manifestação apelou para que haja entendimento do princípio da coletividade, uma vez que no caso de seu estado, o Paraná, não existe nenhuma empresa que individualmente tenha capacidade de investimento vultoso em infraestruturas. Acredita que é importante que outras empresas possam usar uma determinada infraestrutura e que todos os demais sócios do empreendimento possam participar dessa empresa. O representante da Alcopar manifestou preocupação em relação à possibilidade de alijar do processo empresas menores, com produções de 40 ou 50 mil m³ por ano, por exemplo.
Novamente, o Presidente da Audiência, cede a palavra ao público e a Sra. Renata, representante da União da Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo – Única, manifesta-se no sentido de defender a revisão da minuta para estender o direito de preferência àqueles que investem indiretamente ou diretamente na empresa que for considerada como proprietária carregadora ou carregador proprietário.
O Secretário Helio Bisaggio esclareceu que na norma vigente (Portaria ANP nº 115/00) a preferência do proprietário das instalações vige por 10 anos e que, após esse período, tendo em vista o volume efetivamente movimentado, tal preferência pode cair no processo de renovação pelos 5 anos subseqüentes. No caso do transportador proprietário, destacou que os contratos são de 15 anos, sendo que, caso fosse constituída uma Sociedade de Propósito Específico – SPE, reunindo todos os sócios, todos eles poderiam estar incluídos nessa sociedade e, por meio dela, estabelecer um contrato de maior tempo de duração com a transportadora proprietária. Por fim, destacou que os contratos interruptíveis entrariam na capacidade ociosa, no caso de não utilização da capacidade firme contratada.
Neste momento, o Sr. Long, da Logum, pediu a palavra e reiterou as observações de sua empresa, quais sejam: transportador contratar com transportador, a extensão da preferência do proprietário aos acionistas e a questão dos prazos para contratos.
Às 15h38min, após, mais uma vez, consultar aos presentes se havia alguém interessado em se manifestar e após o representante da Procuradoria Federal da ANP, Sr. Antônio Lobo, também não ter comentários adicionais a fazer, o Presidente da Audiência destacou a complexidade, inclusive jurídica, do assunto. Adicionalmente, expôs que existem dois caminhos a serem seguidos, a partir da finalização da Audiência Pública nº 26/2011: o primeiro consistiria em acatar ou não as contribuições feitas no período de consulta e na própria audiência pública, procedendo com a publicação de uma Resolução, após apreciação da Procuradoria Federal da ANP e deliberação de sua Diretoria Colegiada; o segundo, que lhe parece mais simpático, dada a complexidade e a magnitude das alterações que foram feitas na minuta, seria a submissão de todo processo a uma nova consulta e audiência pública, após aprovação pela Diretoria da ANP. Destacou, ainda, que as alternativas serão discutidas internamente na ANP, tanto com a Procuradoria, como com a Diretoria e com a equipe técnica que se encontra responsável pela condução do processo de revisão da Portaria ANP nº 115/00. Por fim, o Sr. José Cesário Cecchi ressaltou que o tripé atração de investimentos/defesa do ambiente concorrencial/defesa do consumidor será considerado como um todo na elaboração de uma nova regulamentação e que não seria levado em conta somente, por exemplo, a atração de investimentos.
Isso posto, às 15h43min, o Presidente declarou encerrada a Audiência Pública nº 26/2011.
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2011.
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